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EMENDA MODIFICATIVA Nº 05 AO PROJETO DE LEI Nº 50/2014, DE 30 DE JULHO DE 2014.

O vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 153 do Regimento Interno apresenta Emenda Modificativa ao PL 50/2014 que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências”, nos seguintes termos:
Art. 1º - Fica alterado o Programa 0210 da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, que passa a ter a seguinte redação:

	Função: 27 – Desporto e Lazer

	Subfunção: 813 – Lazer

Programa: 0210 Promoção do Esporte e Lazer
	
	
	
	
	
	

	Projeto/Atividade: 2073 – Mais Esporte e Lazer para a Comunidade

	 
	 
	 
	 

	PROGRAMA 0210
	Produto
	Unidade de Medida
	Meta 
Prop
	Recurso Livre
	Recurso Vinculado
	Total

	PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	OE
	.............
	......................
	....................
	.............
	..................
	......................
	R$ 35.000,00.

	A/P
	Manutenção, infra-estrutura, obras, equipamentos, móveis, premiações e homenagens
	Melhoramento atendimento operacional
	Serviços/

materiais
	200.000,00
	
	
	R$ 200.000,00

	A/P
	Reforma e manutenção da pista de skate
	Melhoramento atendimento operacional
	Serviços/

materiais
	150.000,00
	
	
	R$ 150.000,00

	TOTAL GERAL DO PROGRAMA
	 
	 
	R$ 385.000,00 


JUSTIFICATIVA:
             A justificativa será dada em Plenário.
Canela, Rio Grande do Sul, 10 de setembro de 2014.
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